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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

.. PROJETO 

N,O 917 , e 1968 

Declara e util ' de ~ ica o "Ci rculo ae Oficiai s 
I ntende:1tes d:?.s Fôr s madas ll , com sede 110 Rio de J.,a 
ne i ro , Esta o a Guanabar • 

(Do SBua o Fe era1) 
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.s Comi ssoes e Consti tuiçao e Jus ti a e de 3e uran 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

PROJETO 

NC? 917, DE 1968 

Declara de uti idcule públiC2 o "Cir­
culo dos Oficiais Intendentes das 
F êrças Armadas", com sede no Ria 
de Janeiro, Estculo da Guanbara. 

(DJ S~ADJ FEDE:tAL) 
(As O-omissões d·e Ccns litu,ção e 

Jus';'~a e de S :gurança Nacional 

O Ccngr·es-o Nac:onal decl'€ta : 

Art. 19 • E' declarado de utilida:le 
pública o "Círculo d:>s OfIciais Ill~en­
o..m tes das }I '.ças Arm,H1as", com 
&eà~ n,) Rio de Janeiro, E3tado da 
Guanabara. 

ArL 29 • Esta lei entrará em v:gor 
na data d·e su publicaçíliO, re ,oga:1as 
as dispcg,~ções em contrário. 

Senad- Federal. em 29 de novem­
bro de 19(}37. - Aura Moura Andra­
de, Presidenbe d·o Sena.:1o Federal. 

SINOPSS 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 50-67 

D eclara de utilidade púb'ica o "Cir­
culo dos Ofic:ais Intendentes das 
Fôrcas Armadas", com sede no Rio 
de Janeiro, Estado da Guanab:zra . 

(ApresEntado pelo Senador Oscar 
Passos) . 

Li<1o no expediente d3. sessão d~ 
8.8.&57 Publicado no D:á~l<) d<) Co:}­
gresso Nacional de 9 d) mesmo' mê3. 

Distribuído às Comi sõss d'e O CU3-
t1tu:ção e Justiça, Segurança Nac1'J­
nal e de Finanças. 

Em 21.9.67, sao lideIS 03 seguin!P..,s 
pueceres: 

Parecer n~ 6:l5, de 1967, da Comis­
são de Constituição e Just1ça, rela 'a­
do pelo Senhor Senador Antôni:> 

Balb'no, opinando pela oonst'tuc'o­
nad{;.(:lJe e pala iI). =xistência de ob;;­
táculo à tram:taçã'D do p.ojeto ; 

parecer n9 636, de L oS 7, da ComL"­
são de Segurança Naci :nll, re:ata:la 
pelo Senhor Senador Júlio Le.te , opi­
nando pe1. aprovação do p:ojeto; 

ParECZr n9 637, de 1S-S7, da O:.lmis­
são d3 Financas, relatado pelo Se­
nhor S :mad'Gr Pessoa de Queiroz, opi­
nandJ pê'!a ap:'Ovação do proje~o . 

Em 9. 'l'.fi7. é inclu1do o p"ojeto em 
Ordem do Dia para 19 turno regi­
mentaL N~sta data c proje '0 é ap_D­
va ) em 1° turno, 00.10.67). 

Em 17.10 . 67, é incluidJ o proje ~o 
na O!'dem do Ria pa:a 29 turno re-
gimmtal. ' 

Em 18.10 .67, nos têrmos do Reque­
rimen to n9 ES2, aprova.do nesta data, 
é ad'ada a discussão do projato para 
o dia ~5 do corrent.e. 

Em 27.10,67. é encerrada. a d:ls­
cussão do projeto . Sua votação fica 
ao!a.aa po ·· talLa de "que·rum". 

Em 7 .• :.67. é a,provado o projeo, 
em &eu tegundo turno. 

Em 21.11.67, é lido o Parecer nú­
mero 871 , da COCffilssáo d3 RedaçÍÍl:>, 
relatado pelo senhor S-anador Filint:> 
Muller, e·ferecendo reda.ção final. 

Em 27.11.67, 
do Dia para 
f:nal. 

é inclu1do na Ol'cLem 
discussão da rejação 

Em 27.11.67, no~ têrmoo do R-:t. 
317-A do Regimento Interno, é apro­
vada a redaçao final do projeto. (Pa­
recer n9 871>. 

A Câmara dos Deputadoa com o 
Of. n9 2,342, de 2S-11-67. 

1 

, 



I 

... 
M ., 
.!! ., 
U 

co 
co 
a> ..-;:::M 
..­
a> 

"'0 
~Z 
~-.J 
.3(l. 

-3-
.. 

.S. 635, 636 E 637, 
'03 1!?'57 

Sõbre o Projeto de Lei do SenadO 
n9 ~ O, d:! 19.1'7, que · declara ae u~l­
lidade pública o " Circulo dos Ofi­
cia:s Inten!Lentes das Fêrças Ar­
madas" , com sed~ no Rio d~ Ja­
neiero, Estado dd Guana.b:I ra. 

P .<\RE::;E~ N9 €:'5 
Da Ccmissã:J de Constituição e 

Justiça 
Relater: Sr. Antônio Ba:bino . 
1. O ':::;~n ador O:..ca ~ Pao-.'~·'; . com 

o P"cje to n9 50, <1~ looS7, pr0põ~ &ojJ. 
dec:a,a::'J d.~ ut:lidada púbü~a o CIr­
culo C:~3 OLcial3 lmend .n.es das F''}: ­
ças Alm:;.d3.s, CJm .' , d ~ n'J Rio d~ Ja.­
ne:ro, E~; la.a J da Guanaba~a . 

2. O p .ojetJ e3tá d ~viaamen ~-e jU3-
tIflCadJ e vem \ stlt. u .jJ CJm o ~­
ta lut·o v.gent~, :;p .'Jva-dJ em se s o <13. 
Awzmblela-Geral EX.lao:d ni i3. d~ 
17 d ~ f av·, reif'o d,s 1,L '3 e L1 . C. ,tJ [(;. J 
núme' o de ordem 15.130, L vro A-?, 
em 17 d·e aO.i! d~ 19_6, nJ H-~6Lt. o 
das Pas C3.S Juda icas . 

Tra ,a-se d ~ socl.dada fur:·dlda en 
3 à:s n Jvembro d ~ 1.4) e q u~, n)3 
tü m ::..s d aLe: n9 4.323, de 50 d~ abril 
de 1.'34, é en tL'ade o:mlgna.á .ia aJ­
t.crizada r ·e.ant·e 03 MmLhé:.o3 MLi­
ta;(.3 . 

3. E' fo!a de cúvlda, p:·!s. que s} 
tra,.a de ;::lc:·Eda.de qu e pr_zn~lIe 03 
l'equisil':ls gerai ; f ixados na Lei nú­
mero 91 , Q·e 28 d ! agôsto de 1 9 ~ 5 e 
n J D~cre to n Y 50.517, de 2 de ma:o 
c 'e 1967, po que: 
• a) t, m p~lsonalida.=·e jurí d ca ; 

bJ e3 rá em efe iv<) funci.: nam-:mto: 
c ) suve, detlnteressa.cl.lmen te à 

coletviuade; e ' 
d) nao remunera Os carg>:.s d~ su), 

direlol'la. 
4. Nestas condições, reportandc-:lOs 

q.uan ,o ac;s p. e SUpJst:ó dJ. c:)mp~­
tenc a do Leg:sla Lh-o plra apr"'.ar 
p l'0JecclS à~ tal natu reza às C~,lS de­
rações já aceitas pela Ccmissã.J de 
JusL:ca e p~lo PIenirio do ~en ldJ 
em nosso Pa' er.3r n9 303. de 26 de 
abril d~ :957, apinam·cs peja tons­
tituci r·nalidade .e pela inexistência d, ~ 
obstâC'llcs de ordem jUl'ld ;ca à t rêml­
taçá:> do Pro ·c'.:) n? 50-67, dJ n ·Jb:e 
Sma,dor O:car Pa sos. 

Sala das Comi.s: õ~s em 17 de a jôs­
t.? de 19ô·7. '- An~õmo Ca.rlos ,P. e­
s:d·entes em (xc"clcio; Antóni J Balvi­
no, Relator: WIlson Goncall:es' Car­
les Lindenberg; Menez~s Pi~entel' 
J c-saphat 'Marinho; Alcysio de Car:" 
valho. 

PARECER N9 636 

Da Ccmissão de s egurança Nac:onal ~ 

Relate·r: sr. Júlio Leite. 

D~ autoria dJ S·enad'or Oscar Pa, · 
~~·s, o p".e0en~e p:-oje ÍJ J ú~m pJr OÓJe­
to lec!ara.r de u ilidade púbHca o Cir­
culo d.;::·s Or:Cilis Intende,,-tes d l S F'õ: ­
Ç2.3 Arn1adas. com sede no R io de 
J ane:ro, Estad'J aa Guanabara. 

2. O eminente r ep:'e3entan te do 
Acrz justlf.ca a sua mi:.ativa pelas 
seguintej p.incipais razõ~ : 

a) o "Ci:culo dJ03 Or:ciais Int2n­
den.·~·s das F->lÇ3.S Arm_·j·as", fundJ.­
à:o em 3 de n e> embro de l'd!J . Vlo-J.\a, 
a.) &~r cr .ad:>, aJ aprim.:}ramen,.: da. 
c.a:.Eie, alra\és de cursos e ;nf·Jrma­
ÇÕ3S, mas não se limitou a e S lS at..­
vicia.d·es : a.p.ov·eil.ando a exp.r .ência 
e a cultura d·:·s Sê'U3 in t.eg .an .e3, ori­
entou-se nJ sen ido do b::m~f . c.<) g ~ ­
r al, e3timulando a poupan;:a à: fU.1-
c .. )nalismo, a t.r avé.s d,) s,-,·t,zma de 
peoúlios e p' n , ôe , em favor d lS fa­
ml~ . a.3 in3u -~ ·~lentement.e ampJ.rada.g 
pelo Estado; 

b) com tal objetivo, o " Cí"cu:-=> dos 
Of.c:a.is Intendente3 dM Fô, ças Ar­
maaas" lançou, em lSóO, a .. C3.lXa d~ 
PectIlio Mauá" como sua ~Ub3idiá ~ ia, 
expandin:.c um sis~ema qu~ e iam), 
restrito ao melo mili tar; data dai o 
impulSiJ dad-:J aJ mu tual:s:DJ, tJazen­
do C:lfi':l c. n.:)8quénc a Ime.aLa a t,a!l­
quJ:·::!ade do se'i'vid':lr quan to 2,0 fu u-
1'0 da família. já ag:>:a duplamen J~ 
ampa:ada pelo Estad.;: e pJr um3. en­
tidade partlcular; 

c, a "Clixa de Pecúlh Mauá", de­
pCis transformada em .. Caixa", d-~­
p::is ~ran~)!mada em "Caixa d~ Pz­
cúLcs d·;}s M:llta re3 Benefioentes", 
c.,ngr'g<u mais de l OO. OOO ' óc .os, 
preslando real assi.3 lênc:a à inflncl;!' 
deE,~mpara-!la ; 

d) a seguir, 00 "Círculo" c:iou o 
prcúJio denominado "pemã.c Goifl", 
que já benefic iou a cen tenas d·e {a­
milias, pagando-lh es um to,al supo­
rJ.Jr a NC':$ 150.000 e feun ndo em 
SEU qua.d o ma:s de 10.000 sócio-s. 

3 . A Oom:s ã·) de G:mstituição e 
Ju.õ.::ça, examinando a p.XlposiçãJ 
quant,o à SUl c:.mtitucionalidld·~ ju­
ridicidade, nada tem a obje ~ar-Ihe. 

4. No mérito, CJoffiO vimc>s pe:a.s 
razões cfe:oec das pelo aut':>r da medi­
da, esta se just.if.ca plenamente. 
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Ante o expJ·sto, opinamos pela 
ap.wação do projelo. 

Sala da.: com.s_óe, 13 de setemb­
bro ae H-57. - Oscar P:lSSOS, P.e";l­
d-en~l~ em exercício; Jú!io Leite, Re­
la l.or ; Peciro LudovicJ e Adalberto 
Scna. 

P ~REC:E:::t N9 637 

Da Comissão de Finanças 

Relator : Sr. Pessoa d~ Quei~c'Z. 
O p:ojeto em exame, submetido à 

delilJ.~lação dJ SE'nado F'z-doeral, pelo 
S enhor Sõnldor O~car P3.ss·:), decla­
ra de utilicaje púl:Lca '0 "Cilc 1J dcs 
Ofic:a:s InLendent,es das FOlças P.r­
mac.a~ ", com SEoe no RiJ ue Jane.ro, 
Es ta.uo da Guanabala. 

IV~co·nh -.c~·nUo te atar-~'~ de wcie­
dade que preenche os requisitas le­
gai., tx.gidc·s n 3, espécie, a OomiS1ão 
de Cons tu.çã·) e Justiça manifest}u­
se pela OJD3tituc·(·naEda.d,~ e jurl.:ii­
c:da.d·e da matéria. 

O assunw, CJmo é evidente, não 
envc.lve qualquer questão, de ordem 
€conômico-financ2ira qu e venha a 
1ntecE'ssar, dil'eta ou indiretamente, o 
erário, razão p~la qual, n:> âmb:to 
de atr:buições desta G~mis.!ã,.), nada 
vemos lJuG p:'.3sa ob . tacuEzar sua tra­
m :tação. 

Opln3.FCG, assim., pela a~ovação 
do proje:c. 

Sala das C omi.s.sões, em 20 de se­
temb~o d'e 19·67. - JOsé Ermírio, Pre­
sid1en te·; pessoa de Queiroz, Relator; 
João Cleofas; O SCl,r PaEs9as; CelsO 
Ramos; FernaruJ,') Corrêa; L eandrO 
Maciel; Carvalho Pinto; Petrônio Por­
tela; Lino de Mattos e Clodomir 
MilZet. 

PARECER N. 871, DE 

Dl. COmissã>:> de Red ão 

Redação final d9 PrOjeto de 
Senado n 9 50, de 19,37 

Relator: Sr. F:Jinto Muller. 

A Com:ssão apre.senta a redaçã:> fi­
nal do Projeto d·e Lei do Senado nú­
mero EO, d~ 1967, que d~cla.:a ri! uti­
lidade púolica o "Círculo dclS Ofi­
ciais !!J.toE'ndentes das FÓl'ça3 . Arma­
das", cem s~je n,') Rio de Janeiro, 
Estado da. Guanabara. 

" Sala da;; S'.essões. em 20 de novem-
bro d·e 1967. - Teotônio Vilela, Pre­
siden ~es; Filznto Multer, Relator; 
Carlos L:nàenb€rg e José Leite. 

Anexo ao Parecer n9 871-67 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n9 50, de 1'967, que declara 
de utilidade publica o "Circulo dos 
Oficiais Intendentes das FôrçlS Ar­
madas", com s ~de no Rio de Ja­
n€iro, Estado da Guanabara. 

O C:mgresso Nacional decreta: 

Ar t. 1 •. E' dec!arado de uWidade 
públIca o "Circulo dos Oficia:s Inten­
dentes da.s Fõrças Armadas", com se­
de no Rio de Janeiro, Estado da Gua­
nabara. 

Art. 29. Esta Lei entra~á em vig:>r 
na data de sua publicação, revcgadas 
as disposições em contrário. 

Departamento de Impren:a Nacional - Brasilla - 1968 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,o 917 , de 1968 

, , 
Declara de utilidade publica o "Clrculo de 

A 

Oficiais Intendentes das Forças Armadas " , com 

sede no Rio de Janeiro , Estado da Guanabara . 

(DO SENADO FEDERAL) 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de 

Segurança Nacional). J 
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Declara de utilidade pública o "ci.!: 
culo dos Oficiais Intendentes das 
Fôrças rmadas", com sede no Rio de 
Janeiro, Estado da Guanabara . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . lQ - E ' declarado de utilidade pública 
o "Circulo dos Oficiais Intendentes das Fôrças Armadas" , 
com sede no Rio de Janeiro, Estado da Guanabara . 

Art . 2Q - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL, EM J.. 0/ DE NOVEMBRO DE 1967 

,,-

Aur Mo ndrade 
Presidente do Senado Federal 

-
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J. -; )../J Em ,c1? de novembro de 1967 

" Tenl10 a honra de encaminhar a Vossa Excelen-
cia , a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Depu­
tados , nos têrmos do art . 61, da Constituição Federal, o 
projeto de lei do Senado n Q 50, de 1967, constante do aut~ 
grafo junto , que declara de utilidade pública o "Círculo 
dos Oficiais Intendentes das Fôrças Armadas" , com sede no 
Rio de Janeiro , Estado da Guanabara . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos -
A 

sa Excelencia os protestos de minha perfeita estima e dis -

tinta consideração . 

, 
~-...""."" enador Di narté Mar 

, . O r:. , ", 
50 .... 0 .. 

I ..... 
/ lQ Se cretar~o 

_t 

A Sua Excelência o s enhor Deputado Henrique de La Rocque 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 



r . 

I 

, 

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 50, de 1967 

Declara de utilidade pública o "Círculo dos Oficiais Inten~entes das 
Fôrças Armadas", com sede no Rio de Janeiro, Estado da Guanab~ra. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É declarado de utilidade pública o "Círculo dos Oficiais Intenden-
tes das Fôrças Armadas", com sede no Rio de Janeiro, Estado da Guanabara. 

Art. 2.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário . 

Justificação 

O "Círculo dos Oficiais Intendentes das Fôrças Armadas" foi fundado em 3 
de novembro de 1949, por um grupo de Oficiais Intendentes das Fôrças Arma­
das, conforme consta da Ata publicada no Diário Oficial n.o 103, de 6 de maio· 
de 1950, pág. 7.077. 

Visava ao aprimoramento da classe, através de cursos e informações. Nos 
18 anos de sua existência, cumpriu todos os programas estabelecidos, sendo 
inúmeros os benefícios que proporcionou. 

O "Círculo", entretanto, não se limitou às suas atividades sociais e de assis­
tência dentro de seus quadros . Aproveitou a experiência e a cultura dos seus 
integrantes e as orientou em benefício geral, estimulando a poupança do fun­
cionalismo, através do sistema de pecúlios e pensões, em favor das famílias 
amparadas insuficientemente pelo Estado. 

Para isto, em 1960, o "Círculo" lançou a Caixa de Pecúlio Mauá, como sua 
subsidiária, expandindo um sistema que estava restrito ao meio militar . 

Data, pràticamente, daí o impulso e a generalização do conhecimento públi­
co das vantagens do Mutualismo, trazendo como conseqüência imediata a tran-

.. 
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__ ... n-:tr;.)'_da:-: pelo Estado e por uma Entidade particular, 
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A Caixa de Pecúlio Mauá, depois transformada em Caixa de Pecúlios dos 
Militares Beneficente, congregou mais de 100 ,000 sócios, prestando real assis­
tência à infância desamparada , 

A seguir, o "Círculo" criou o pecúlio denominado "Pensão Coifa", que já 
beneficiou a centenas de famílias , pagando-lhes um total superior a NCr$ 150,000 
e reunindo em seu quadro mais de 10 ,000 sócios em todo o País. 

As considerações acima dão uma idéia do trabalho realizado por um grupo 
de Oficiais da nossa gloriosa Fôrça Armada, abnegadamente, sem honorários, 
sem qualquer espécie de ' remuneração, e enquadram o Círculo dos Oficiais In­
tendentes das Fôrças Armadas nas condições exigidas para a outorga do re­
conhecimen to como de Utilidade Pública, 

É o objetivo do presente projeto, como preito aos relevantes serviços pres­
tados por essa utilíssima instituição , 

Sala das Sessões, em 7 de agôsto de 1967 . - Oscar Passos. 

Publicado no D.e.N. (Seção II ) de 9-8_1967 
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FEDERAL 

PARECERES 
N.Os 635, 636 e 637, de 1967 

sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.o 50, de 1967, que declara de uti­
lidade pública o "Círculo dos Ofi­
ciais Intendentes das Fôrças Arma­
das", com sede no Rio de Janeiro, 
Estado da Guanabara. 

PARECER N.o 635 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Antônio Balbino 

_ 1. O Senador Oscar Passos, com o Pro­
~ jeto n.o 50, de 1967, propõe seja declara­
_ do de utilidade pública o Círculo dos 

Oficiais Intendentes das Fôrças Arma­
das, com sede no Rio de Janeiro, Estado 
da Guanabara. 

2. O projeto está devidamente justifi­
ca'do, e vem instruído com o Estatuto vi. 
gente, aprovado em sessão da Assem­
bléia-Geral Extraordinária de 17 de fe­
vereiro de 1966 e inscrito sob número 
de ordem 15.130, Livro A/7, em 12 de 
abril de 1966, no Registro das Pessoas 
Jurídicas. 

Trata-sç de sociedade fundada em 3 
de novembro de 1949 e que, nos têrmos 
da Lei n.o 4.328, de 30 de abril de 1964, 
é entidade consignatária autorizada pe­
rante os Ministérios Militares. 

3. É fora de dúvida, pois, que se trata 
de sociedade que preenche os requisitos 
gerais fixados na Lei n.o 91, de 28 de 
agôsto de 1935 e no Decreto n.o 50.517, 
de 2 de maio de 1967, porque: 

a) tem personalidade jurídica; 
b) está em efetivo funcionamento; 
c) serve, desinteressada:mente, à co­

letividade; e 
d) não remunera os cargos de sua 

diretoria. 

4. N e s tas condições, reportando-nos 
quanto aos pressupostos da competência 
do Legislativo para aprovar projetos de 
tal natureza às considerações já aceitas 
pela Comissão de Justiça e pelo Plenário 
do Senado em nosso Parecer n.O 308, de 
26 de abril de 1967, opinamos pela cons­
titucionalidade e pela inexistência de 
obstáculos de ordem jurídica à tramita-

• 
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50/ 67 do nobre Se-

Sala das Comissões, em 17 de agôsto , 
de 1967 . - Antônio Carlos, Presidente 
em exercício - Antônio Balbino, Relator 
- Wilson Gonçalves - Carlos Linden­
berg - Menezes Pimentel - Josaphat 
Marinho - Aloysio de Carvalho. 

PARECER N.o 636 

Da Comissão de Segurança Nacional 

Relator: Sr. Júlio Leite 

De autoria do Senador Oscar Passos, 
o presente projeto tem por objeto de­
clarar de utilidade pública o Círculo dos 
Oficiais Intendentes das Fôrças Arma­
das, com sede no Rio de Janeiro, Estado 
da Guanabara. 

2. O eminente representan~ do Acre 
justifica a sua, iniciativa pelas seguintes 
principais razões: 

a) o "Círculo dos Oficiais Intenden­
tes das Fôrças Armadas", fun­
dado em 3 de novembro de 1949, 
visava, ao ser criado, ao aprimo­
ramento da classe, através de 
cursos e informações, mas não se 
limitou a essas atividades: apro­
veitando a experiência e a cultu­
ra dos seus integrantes, orientou­
se no sentido do benefício geral, 
estimulando a poupança do fun­
cionalismo, através do sistema de 
pecúlios e pensões, em favor das 
famílias insuficientemente am­
paradas pelo Estado; 

b) com tal objetivo, o "Círculo dos 
Oficiais Intendentes das Fôrças 
Armadas" lançou, em 1960, a 
"Caixa de Pecúlio Mauá" como ' 
sua subsidiária, expandindo um 
sistema que estava restrito ao 
meio militar ; da ta daí o impulso 
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dado ao mutualismo, trazendo 
-como conseqüência imediata a 
tranqüilidade do servidor quanto 
ao futuro da família, já agora 
duplamente amparada pelo Esta­
do e por uma entidade parti­
cular ; I 

c) a "Caixa de Pecúlio Mauá", de­
poiS transformada em "Caixa de 
Pecúlios dos Militares Beneficen­
t,:s'.', congregou mais de .1O? 000 _ 
SOClOS, prestando real assIstência 
à infância desamparada; e 

d) a seguir, o "Círculo" criou o pe­
cúlio denominado "Pensão Coifa" , 
que já beneficiou a centenas de 
famílias, pagando-lhes um total 
superior a NCr$ 150 .000 e reunin­
do em seu quadro mais de . ' 
10.000 sócios . 

3. A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, examinando a proposição quanto à ' . 
sua constitucionalidade e juridicidade, 
nada tem a objetar-lhe. 

4. No mérito, como vimos pelas razões 
oferecidas pelo autor da medida, esta 
se justifica plenamenté . 

Ante o exposto, opinamos pela apro­
vação do proj eto . 

Sala das Comissões, 13 de setembro de 
,1967. - Oscar Passos, Presidente em a 
exercício - Júlio Leite, Relator - Pe-~ 
dro Ludovico - Adalberto Sena. .., 

PARECER N.O 637 

Da Comissão de I!'inanças 

Relator: Sr. Pessoa de Queiroz 

O projeto em exame, submetido à de­
liberação do Senado Federal, pelo Se­
nhor Senador Oscar Passos, declara de 
utilidade o "Círculo dos Oficiais Inten­
dentes das Fôrças Armadas", com sede 
no Rio de Janeiro, Estado da Guana­
bara . 
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Reconhecendo' tratar-se de sociedade 
que preenche os requisitos legais exigi­
dos na espécie, a Comissão de Constitui­
ção e Justiça manifestou-se pela cons­
titucionalidade e juridicidade da ma­
téria . 

o assunto, como é evidente, não en­
volve qualquer questão de ordem eco­
nômico-financeira que venha a interes­
sar, direta ou indiretamente, o erário, 
razão pela qual, no âmbito de atribui-

./ 
• " . 

I ! , 

tJ ~ 
ções desta Comissão, nada ~~MM\~~ 
possa obstaculizar sua tramitaçãa~--~ 

Opinamos, assim, pela aprovação do 
projeto. 

Sala das Comissões, em 20 de setem­
bro de 1967. - José Ermírio, Presidente 
Pessoa de Queiroz, Relator - João Cleo­
fas - Oscar Passos - Celso Ramos -
Fernando Corrêa - Leandro Maciel 
Carvalho Pinto - Petrônio Portela 
Lino de Mattos - Clodomir Millet. 

Publicad os no D .e.N. (Seção lI) de 22-9-1967 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1967 
700/ 9/ 67 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 871, de 1967 

DA COMISSÃO _DE REDAÇÃO 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.o 50, de 1967. 

Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n.o 50, 
de 1967, que declara de utilidade pública o "Círculo dos Oficiais Intendentes das 
Fôrças Armadas", com sede no Rio de Janeiro, Estado da Guanabara. 

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 1967. - Teotônio Vilela, Presidente 
- Filinto Müller, Relator - Carlos Lindenberg - José Leite. 

ANEXO AO PARECER N.o 871/67 
Redação final do Projeto de Lei do Senado n.O 50, de 1967, que declara 

de utilidade pública o "Círculo dos Oficiais Intendentes das Fôrças Ar­
madas", com sede no Rio de Janeiro, Estado da Guanabara. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° - É declarado de utilidade pública o "Círculo dos Oficiais Intenden­
tes das Fôrças Armadas", com sede no Rio de Janeiro, Estado da Guanabara. 

Art. 2.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Publicado no D.e.N. (Seção II) de 22-11-1967 

Serviço_ Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1967 

700/11/67 
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PROJETO DE LEI DO SENADO n Q 50/67 

Declara de utilidade pública o 
"Círculo dos Oficiais Intendentes dasFôr 
ças Armadas", com sede no Rio de Janeirõ, 
Estado da Guanabara. 

(Apresentado pelo Senhor Senador Oscar Passos) 

Lido no expediente da sessão de 8.8.67. Publicado no Diário do 
... 

Congresso Nacional de 9 do mesmo mes. 
.... -Distribuído às Comissoes de Constituiçao e Justiça, Segurança 

Nacional e de Finanças. -Em 21.9.67, sao lidos os seguintes pareceres: 

- -Parecer n Q 635, de 1 967, da Comissao de Constituiçao e Justiça, 
relatado pelo Senhor Senador Antônio Balbino, opinando pela constitu . -
cionalidade e pela inexistência de obstáculos à tramitação do proje-
to; -Parecer n Q 636 , de 1967 , da Comissao de Segurança Nacional, re-

.... 
latado pelo Senhor Senador Júlio Leite, opinando pela aprovaçao do 
projeto; 

.... 
Parecer n Q 637, de 1 967, da Comissao de Finanças, relatado pelo 

.... 
Senhor Senador Pessoa de Queiroz, opinando pela aprovaçao do projet~ 

Em 9.10.67, é incluído o projeto em Ordem do Dia para lQ turno re 
gimental. Nesta data o projeto é aprovado em 12 turno , (10 .10.67). 

Em 17.10.67, é incluído o projeto na Ordem do Dia para 22 turno 
regimental. 

Em 18.10.67, nos têrmos do Requerimento n Q 882, aprovado nesta da 
ta; é adiada a discussão do projeto para o dia 25 do corrente. 

Em 27.10.67, é encerrada a discussao do projeto. Sua votação fica 
adiada por falta de "quorum". 

Em 7.11.67, é aprovado o projeto, em seu segundo turno . 
Em 21.11.67, é lido o Parecer n Q• 871, da Comissão de Redação,re -

latado pelo Senhor Senador Filinto Müller, oferecendo redação final. 

Em 27.11.67, é incluído na Ordem do Dia para discussão da redação 
final. 

Em 27.11.67, nos têrmos do art. 316-1 do Regimento Interno, é a-
.... 

provada a redaçao final do projeto. (parecer nº 871) 

A Câmara dos Depu. tados com o Of. n 2 • 1 .. J.I/~) de .1 f/4t ~~ :. 
- C 

O 
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CÁMARA DOS DE P UT AD OS 

. -'0""'5 'AC T"~ 'O~ -'fl'" .... , , .... '~C _'J_' '_1._'_,,_.'1._, __ ).)_::.._ \ .... _ 1 ,_u_.J. J. Á' .J. 'l n JTIT'~T' rr A Jl,u J...')' 

" Of. ri ç' 91/71 - (1 ' 
~ra,: 1 1;1 , 10 de a: ost o de 1 971 

" 
~. / 
'..! , , 

. r 

Senhor Pr~s ic3ent e: 

Solici t o a Vos sa ~xcel~ncia a S provid ~ ncias ne­
cess~rias no sentido de reconst i tuir os s~~uintes projetos: 

1 - uo60/66 - do Senado f'ederal 
2 - 218/67 - " " " 

- 276/67 - Emenda 7) 
--

de 
, 

Plenario 

4 - 488/67 - Emendas do Senado 

5 -' 67c./67 - do Senado Federal 
6 - 762/67 - 11 " " 
7 917/67 " " " -
f - 918/67 - " " " 
9 920/67 - " " " 

10 - 162W68 - " " " 
11 - 1626/68 - " " 11 

12 - 1663/68 - " 11 " 
13 - 1664168 - 11 " 11 

14 - 1818/68 - " " " 
" Na. oportunid aâe re i t~ro a Vossa Exce1encia 

" ,N protestos de elevado apreço e consiaeraçae. 

--- --

,. 
A SU& Exce1encia o Senhor 
Deputado PEnEIRA LOPES 

... 
LD. Presidente da Camara dos 

JOst BOtHF ÁC 10 
Presicente 

De-outados , 

o s 

GER 0.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Seção de Sinopse - SGP 

AUTOR 

EMENTA 

ANDAMENTO 

Em 23 . 01 . 68 

FICHA DE SINOPSE 

RECONSTITUIÇJ\O 

PROJETO DE LEI N9 917 , DE 1968 

SENADO FEDERAL 

Declara de utilidade pública o "Círculo dos Ofici-
ais Intendentes das Fôrças Armadas" , com sede 
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara . 

no 

é lido e vai a imprimir . 
de Constituição e Justiça 

(DCN de 24 . 01 . 68 , pág . 260 , 

TRAMITAÇJ\O NAS COMISSOES 

, 
Despachado as 
e de Segurança 

2a . co1 . ) 

Comissões 

Nacional . 

Em 18/01/68 Comissão de Constituição e Justiça : distribuído ao 

Sr . Deputado Yukishigue T8mura . (DCN de 9 . 2 . 68 , pág . 

735, 3a . co1 . ) 

Em 15/05/68 Comissão de Constituiç ~o e Justiça : O Sr . Relator 
Deputado Yukishigue T3mura oferec e parecer pela i~ 
juridicidade . Adiada a votação . (DCN de 29 . 5 . 68-
pág . 2898 - 2a . co1 . ) 

Em 06 . 11 . 69 Comissão de Constituição e Justiça : redistribuído 
ao Sr . Deputado Otávio da Rocha . (DCN de 4. 4. 70 
pág . 202 - 4a . co1 . 

Em 19/08/71 é deferido o Of . n9 91, de 10 . 8 . 71, ' do Sr. Presi -
dent e da Comissão de Constituição e Justiça solici 
tando providências no sentido de ser reconstitutí ­

do o presente proj eto . (DCN de 20/08/71 - pág . 4075 

11b/ 

4a . co1 . ) 
• 

BRASíLIA, 30 de agôsto de 1 971 . 

MARIA DE LOURDES PEREIRA ALVES 
CHEFE DA SEÇJ\O DE SINOPSE 

GER e.o? 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSlO DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

, 

P A R E C E R 

PROJETO NQ 917/68, que "Declara de uti 
lidade pública o "Círculo dos Oficiais 
Intendentes das Fôrças Armadas" ,com s~ 
de no Rio de Janeiro, Estado da Guana­
bara" • 

AUTOR: 
RELATOR: 

SENADO FEDERAL 
LUIZ BRAZ 

Visa o projeto nQ 917/68 do Senado Federal declarar 
de utilidade pública o "Círculo dos Oficiais Intendentes das 
Fôrças Armadas", com sede na Guanabara. 

A matéria j á foi aprovada pela C âmara AI ta e teve!!!­
recer favorável das Comissões Técnicas daquela Casa, estando 
o processo instruído com a documentação prevista no art.lQ da 
Lei 91, de 28 de agôsto de 1 935. 

Pela constitucionalidade e juridicidade, portanto,' 
é o nosso parecer. 

Sala da Comissão, em de outubro de 1 971 

~~~~~-~~~~~--­
LUIZ BRAZ 

Relator 

,/ 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAO DE CONSTITUIÇÃO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
" de sua Tur a "AI1, realizada em 11-10-71, opinou, unanime ente,nos 

,. 
termos do parecer do Relator, pela constitucionalidade do Projeto 
nQ 917/68, e, contra os votos dos Srs . \~rl0 Mondino e Élcio Álv~ 
res, pela injuridicidade da mesma proposição . 

, 
Estiveram presentes os Senhores Deputados : Jose 

, 
Bonifacio - Presidente, Luiz Braz - Relator , iron Rios , Alceu Cql 
lares, Dib Cherem, tlcio Álvares, ítalo Fittipa1di, ário Mondin~ 

,.. " Petronio Figueiredo, Pires Saboia , Severo Eula1io, Sy1vio breu e 
, 

Uba1do Barem. 

Sala da Co issão, em 11 de outubro de 1 971 

Jos:é BONIF CIO 
!-residente 

~~ 

LUIZ BRAZ 
Relator 

-, 

GER 6,07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO 

Projeto nº 917- 68, que "Declara de utl 
lidade p~blica o "Circulo dos Oficiais Intenden­
tes das Forças Armadas ", com sede no Rio de Ja -
neiro, Es tado da Guanabara " . 

AUTOR: Senado Federal . 

RELATOR: Deputado Florim Coutinho . 

PARECER 

, , 
O pro jeto-de-lei em tela declara de utilidade publica o Circu 

lo de Oficiais Intendentes das Forças Armadas, com sede no Rio de Janei -

ro, Estado da Guanabara . 

Examinando a documentação a ele referente , nada encontrei que 

impedisse a declaração objeto do pro jeto oriundo do Senado Federal . 

De fato , a referida s ociedade , fundada em 1949, tem mais de 

20 anos de existência ~til, dedicada às atividades s ociais em beneficio / 

da coletividade. Pr eenche todos os requisitos exigidos pela Lei nº 91,de 

28 de agosto de 1935 e Decreto nº 50 . 517, de 2 de maio de 1967 . 
, 

Alem disso , trata- se de uma s ociedade que congrega em seu qu~ 

dro social Oficiais das nossas Forças Armadas, e que por sua cultura e c~ 

" nhecimentos especial izados , particularmente no campo economico, dedicam -

se a estudos e atividades que são de grande uti l idade para o processo de 

desenvolvimento do nosso Pais . Não se limita, pois , à atuação de car~ter 

meramente social em beneficio dos seus associados e seus familiares . Seu 
~ , 

campo de açao vai mais alem e alcança objetivos de interesse nacional . 

Nestas condições , opino favoravelmente pela aprovação do pro-

jeto. 

Sala da Comissão de Segurança Nacional , 
em 18 de abril de 2 . 

G ER 15.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO 

PROJETO Nº 917-68 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Segurança Nacional, em reunião ordin~ria, rea 

. " lizada aos dezessete dlas do mes de maio do ano de mil novecentos e se -

tenta e dois, presentes os Senhores Agostinho Rodrigues, Presidente, Pe­

dro Ivo e Milton Brandão, Vice-Presidentes, João Vargas de Oliveira, Pa-
" , 

rente Frota, Sylvio Venturolli, Teotonio Neto, Zacharias Seleme, Janua-

rio Feitosa, Hannequim Dantas, Siqueira Campos, Italo Conti, Florim Cou-
, 

tinho, Eraldo Lemos, Jose Penedo, Osnelli Martinelli e Geraldo Guedes, ~ 

preciando o Projeto nº 917-68, do Senado Federal, que "Declara de utili-
, ~ 

dade publica o "Clrculo dos Oficiais Intendentes das Forças Armadas",com 

sede no Rio de Janeiro, Estado da Guanabara", opinou, por maioria, pela 

sua aprovaçao, nos termos do parecer do Relator, Deputado Italo Conti 
, 

com voto contrario do Senhor Osnelli Martinelli. 

Sala da Comissão de Segurança Nacional, 
em 17 de maio J e 1 972. 

. 0 

Agostinho.Rodrigues 
I 

Relator 

y ........ .-&d_ .... 

GER 0.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
(DO SENADO 

Nº 917- A, de 1968 
FEDERAL) 

, , 
Declara de utilidade publica o "Circulo 

.-
ficiais Intendentes das Forças Armadas" , com 
sede no Rio de Janeiro , Estado da Guanabar a ; 
tendo pareceres : da Comissão de Constitui ção e 

" ' Justiç a , unanimemente , pela constitucionalidade , 
e , com votos contrarios , pela injuridicidade e, -fi a Comissao de Segurança Nacional, pela aprova-
-çao . 

(PROJETO DE LEI Nº 917 , de 1968, a que se refe ­
rem os pareceres) . 

• 
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CÂMARA DOS 

PROJETO 

NC? 917 -A, de 1968 

Decw,ra de utilidade pÚblica o "Cir­
culo dos Oficiais Intendentes das 
das Forças Armadas", com sede 
no Rio de Janeiro, Estado da Gua­
nabara; tendo parecedes : da Co­
missão de Constituição e Justiça, 
unanimemente, pela constitucionali­
dade e, com votos contrários, pela 
injuridicidade e, da Comissão de 
Segurança Nacional, pela aprova­
ção. 

(DO SENADO FEDERAL) 

Projeto de Lei.n9 917, de 1968, a que 
se referem os pareceres) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19. E' declarado de utilidade 

publica o "Circulo dos Oficiais In ten­
dentes das FJrças Armadas" . com 
sede no Rio de Janeiro, Esta<lo da 
Guanabara. 

Art. 29 . Esta lei entrará em vigor 
na data d~ su publicação, revogadas 
as dlspQ8lçoes em contrário. 

Senad Federa l, em 29 de novem­
bro de 19067. - Auro MOura Andra­
de, Presidente do Senado Federal . 

S I N O PSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 50- 67 

D eclara de util idade pública o "Ci r ­
c~lo dos Ofic iais Intendentes das 
Forças Armadas", com sede no Rio 
de Janeiro, Estado da Guanabara . . 
(Apresen tado pelo Senador Oscar 

PasSOS ) . 

Lido no expediente da sessão de 
8 .8 .867 Publicado no Diário do Con­
gresso Nacional de 9 do mesmo mês. 

Distribuido às Comissões de Cons­
tituição e- J ustiça, Segurança Nacio­
nal e de Fir.anças . 

Em 21. 9. 67, são lidos os seguintes. 
pareceres: 

Parecer n~ 635, de 1967, da Comis­
são de Constituição e Justlça, relata­
do pelo Senhor Senador A!ltônio, 
Balbino. opinando pela constltuc:o-' 
nadode e pela inexistência de obs­
táculo à tramitação do projeto; 

parecer n9 636, de 1967, da Comis­
são de Segurança Nacional, relatada 
pelo Senhor Senador Julio Leite, opi­
nando peh aprovação do projeto; 

Parecer n9 637, de 1S67, da Comis­
são de Finanças, relatado pelo Se­
nhor Senador Pessoa de Queiroz, opi­
nando pela aprov ção do projeto. 

Em 9. ' (\ . 67, é incluido o projeto em. 
Ordem do Dia para 19 turno regi­
mental. Nesta data o projeto é apro­
va. ) em 19 turno, (l0.-1O. 67) . 

Em 17 .10 .67, é incluído o projeto> 
na Ordem do Ria para 29 turno re­
gimental. 

Em 18. 10 . 67, nos têrmos do Reque-· 
rimen to n 9 882, aprovado nesta data, 
é adiada a discussão do projeto para 
o dia 25 do corren te. 

Em 27. 10 . 67 , é encerrada a dis­
cussã-o do projeto . Sua votação fica. 
adiada por fal ta de "quorum". . 

Em 7. < 1. 67, é aprovada o pro]eo ... 
em seu segundo turno. 

Em 21.11.67. é lido o Parecer ~u­
mero 871 , da Com'issão de Red.~ao,. 
r elatado pelo s enhor Senador FJlm~ 
Muller, Merecendo redação final. 
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Em 27. 11.67, é incluído na Ordem 
do Dia para discussão da redação 
final. 

Em 27. 11. 67, nos térmos do art . 
317-A do Regimen to Interno, é apro­
vada a redação final do projeto. (Pa­
recer n9 871). 

A Câmara dos Deputados com o 
Of. n9 2 .342, de 29- 11-67 o 

PARECERES N0s. 635, 636 E 637, 
DE 1967 

Sôbre o p rojeto de Lei do Senado 
n9 50, de 1967, que declara de uti­
lidade pública o "Círculo dos O fi ­
ciais I ntenden tes das Fôrças Ar­
madas", com sede no Rio de Ja­
neiero, Estado da Guanabara. 

P ARElCER N9 635 

Da Comissão de Constituição e 
Justlça 

R elator: Sr . Antôn io Balbino. 

1. O Senador Oscar Passos, com 
() Projeto n9 50, de 1967, propõe seja 
declarado de utilidade pública o Cír­
c ulo dOS Oficiais Intendentes das Fôr­
ças Armadas, com sede no Rio de J a­
n eíro, Estado da Guanabara. 

2. O projeto está devidamente jus­
tificado e vem institruído com o Es­
tatuto vigen te, aprovado em sessão da 
Assembléia-Geral Extraordinária de 
17 de fevereiro de 1966 e inscrito sob 
núm ero de ordem 15.130, Livro A -7, 
em 17 de abril de 1986, no Registro 
<las Peswas Juridicas . 

Trata-se de sociedade fundada em 
.3_ de n ovembro de 1949 e que, nos 
térmos d aLei n 9 4.328, de 30 de abril 
d e 1964, é en tidade consignatária au­
tOrIzada neran te os Ministérios Mili­
t ares . 

3. E' fora de dúvida, pois, que se 
trata de sociedade que preenChe os 
r equisitos ger ais fixados na Lei nú­
m ero 91, de 28 de agôsto de 1935 e 
no Decreto n v 50 .517, de 2 de maio 
-de 1967, porque: 

a ) tem personalidade juríclica' 
b ) está em efetivo funcionameilto · 
c) serve, desinteressadamente à. 

coletividade; e ' 
o d ) não remunera Os cargos de sua 

dIretOrIa. 
4. Nestas condições, reportando-nos 

q~anto aos pressupostos da compe­
tên~la do Legislativo para aprovar 
projetos de tal natureza às conside­
rações já aceitas pela Comissão de 
.Justiça e pelo Plenário do Senado 

em nosso Parecer n 9 308, de 26 de 
. a bril de 1967. apinamos pela cons­
t itucionalidade e pela inexistência de 
obstáculos de ordem jurídica à tremi­
tação do Projeto n9 50-67, do nobre 
Senador Orcar Passos . 

Sala das Comissões, em 17 de agôs­
to de 196'7 . - Antônio Carlos ,Pre­
sidentes em exercicio; Antônio Balbi­
no, Relator ; 'Wilson Gonçalves; Car­
ws L indenberg; Menezes Pimentel; 
Josaphat MarinhO; Aloysio de Car­
valho. 

PARECER N9 636 

na COmissão de Segurança Nacional 

Relator : Sr. Júlio Leite. 

De autoria do Sen adOr Oscar Pas­
sos, o presente projeto tem por obje­
to leclarar de utilidade pública o Cír­
culo dos Oficiais Intendentes das Fôr­
ças Armadas, com sede no Rio de 
Janeiro, Estado da Guanabara . 

2. O emInen te representante do 
Acre justifica a sua iniciativa pelas 
seguintes principais razões: 

a ) o "Cir culo dos Oficiais Inten­
dentes das Fôrças Armadas", funda­
do em 3 de novembro de 1949, visava, 
ao ser criado, ao aprimoramento da 
classe, através de cursos e informa­
ções, ma-s não se limitou a essas a tI ­
vida.des : aproveitando a experiência 
e a cultura dos seus integrantes, ori­
entou-se no sentido do beneficio ge­
ral, estimulando a poupança do fun­
cionalismo, através do sistJema de 
pecúliOS e pensões, em favor das! fa­
mílias insufllcien temente amparàdas 
pelo Estado ; 

b ) com tal objetivo, o "Círculo dos 
Oficiais Intenden tes das Fôrças Ar­
madas" lançou, em 1960, a "Caixa de 
Pecúlio Mauá" como sua subsidiária 
expandindo um sistema que estam~ 
rest rito ao meio militar · data dai o 
impulso dado ao mutuallsmo, trazen­
do como consequência imeiata a tran­
quilidade do servidor quanto ao fucu-
1'0 da família, já agora duplamente 
amparada pelo Estado e por uma en­
tidade part icular; 

C) a "Caixa de Pecúlio Mauá" de­
pois transfúrmada em "Caixa'" de­
pois .ransformada em "Caixa de Pe­
cúlios dos Militares Beneficentes", 
congregou maIs de 100.000 SOCIOS, 
prestando real assistência à infância 
desamparada; 

d ) a seguir, o "Circulo" criou o 
pecúlio denominado "Pensão Coifa" 
que já beneficiou a cen tenas de fa~ 
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milias, pagando-lhes um total supe­
rior a NCTS 150.000 e reunindo em 
seu quadro mais de 10.000 sócios. 

3. A Comissão de Constituição e 
Justiça, examinando a proposição 
quanto à sua constit ucionalidade .1u­
ridicidade, nada tem a objetar-lhe. 

4 . No mérito, como vimos pelas 
razões of~idas pelo autor da medi­
da, esta se justifica plenamente. 

Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do projeto. 

Sala da..: Comissões, 13 de setemb­
bro de 1967. - Oscar Passos, Presi­
dente em exercício; Júlio Leite, Re­
lator; Pedro LudoVico e Adalberto 
Sena. 

PARECER N9 637 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Pessoa de Queiroz. 
O projeto em exame, submetido à 

deliberação do Senado Federal, pelo 
Senhor Senador Oscar Passos, decla­
ra de utilidade pÚblica o "Circulo dos 
Oficiais Intendentes das Fôrças Ar­
madas", com sede no Rio de Janeiro, 
Estado da Guanabara. 

Reconhecendo tratar-se de SOCle­
dade que preenche os requisitos le­
gais exigidos na espécie, á Comissão 
de Cons' tuição e Justiça manifestou­
se pela constitucionalidade e jurldi­
cidad·e da matéria. 

O assunto, como é evidente, não 
envolve qualquer questão, de ordem 
econômico-financeira que venha a 
interessar , direta ou indiretamente, o 
erário, razão pela qual, no âmbito 
{fe atribuições desta Comissão, nada 
vemos que possa obstaculizar sua tra­
mitação. 

Opinap".os, assim, pela aprovação 
do projeto. 

Sala das Comissões, em 20 de se­
tembro d e 1967. - JOsé ErmíriO, Pre­
sidente; Pessoa de Quei roz, Relator; 
João Cleofas ; Oscar Passoas; CelsO 
Ramos; Fernando Corrêa; L eandro 
Maciel ; Carvalho Pinto; Petrônio Por­
tela; Lino de Mattos e Clodomir 
Mil/et . 

DARECER N9 871, DE 1007 

Da Comissão de ROOação 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n9 50, de 1967 

Relator: Sr. Filinto Muller. 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Lei do Senado nú-

3 -

mero 50, de 1967, que declara 
lidade pública o "Circulo d 
ciais Intendentes das Fôrças 
das". COm sede no Rio de J aneJ,.. ..... __ ~ 
Estado d!: Guanabara . 

Sala Oa" Sessões, em 20 de novem­
bro de 1967. - Teotônio VIlela, Pre ­
sident~s ; Filmto MulteI Re!a lor ; 
Carlos L :ndenberg e José Le:te . 

Anexo ao Parecer n9 871-67 

Redação final do ProJeto de L ei do 
Senado n9 50, de 1967, que declara 
de utilidade publica o "Circulo dos 
Oficiais Intendentes das Fôrças .4r­
madas", com sede no RIO de Ja­
neiro, Estado da Guanabara. 

O Oongresso Nacional decreta: 

Art. Iv. E' declarado de ut!lidade 
pública o "Círculo dos Oficiais Inten­
dentes das Fôrças Armadas", com se­
de no Rio de Janeiro, Estado da Gua­
nabara. 

Ar t. 29 . Esta Lel entrará em vigor 
na .data de sua publicação, revogadas 
as disposiçõe~ em contrário. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTI'{UIÇÃO E JUSnçl' 

I E II - RELATÓRIO :: \'0'1:) 
DO RELATOR 

Visa o projeto n.O 917-68 do Sena ­
do Federal decla,rar de utilid'tde pú ­
blica o "Circulo dos Ofbais Inten­
de-ntes das Forças Arm<tdas", com 
sede na Guanabara . 

A matéria lá foi aprova di' n~l .. Câ­
mara Alta e teve parecer ~avorável 
da~ Comissões Técnicas daTlO<i1. Ca ­
sa ' estando o processo inst~'uido -.:úm 
a documentação prevista no art. 1.0 
da Lei 91, de 28 de agosto d3 1935, 

Pela constitucionalidaje e juridici­
dade, portanto, é o nosso {Jarecer. 

~ala da Com's~ão. em outuhro 
de 1971. -- LUlZ B ' oz. ~,eHr:Jr. 

III -- PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de ConstitUlçíb e Jus­
tiça, em reunião de sua T'l1!:"la "A " , 
realizada em 11-10-71, opinrJlI, uri­
mmemente, noe termos do parecer do 
Helator, pela constitucionalidaLie elo 
Projeto n.O 917-68. e, contra o; votos 
dof' Srs. Mário Mondino c Elcic Al ­
vares, pela injuridicidade da :nesma 
proposição. 

Estiveram presentes os Ser.hoTfs 
Deputados : José Bonifácio - PreSl-



.... 0 ... % 
~...J 
30.. 

, 

-4- , '··l 

Sala da Cõmissão, em 11 de outu ­
bro de 1971 . - José Bo ni fri c io , Pre­
sidente. - Luiz Braz, RelatJT. 

PARECER DA COMíSSAO 
DE SEG URANÇA NACI ONA l. 

I E Il - RELATÓRIO E "010 
DO RELATOR 

O projeto-de-Iei em tela declar:l de: 
utilidade pública o Circulo je Ofi­
CiaiS intendentes das For.;as Arrr-'1·· 
da5, com ' sede no Rio de <T.~i1eirG F.f­
tado ela Guanabara . 

Examinando a documenvtc;ao :' ('Ie 
referente, nada encontrei que impe· 
disse a declaração objeto 1 ,) pro.]eto 
Oriu ndo do Senado Feden,l. 

De fato, a referida SOCle:.11l,Oe, fun­
cada em 1949, tem mais Je :lO ano,; 
de existência útil, j:!dicada às atlVJ­
ca des sociais em benefici:: da coleti­
vidade. Preenche todos os requislt(,S 
exigidos pela Lei n.O 91, de :;3 de 
:;> gosto de 1935 e Decreto n." 50.517, 
c;, 2 de maio de 1967 . 

Alem disso, trata-se de Ilm:t Sl'CÜ'­
dade que congrega em se!j quadro 
socIal Oficiais das r,ossas F:Jrças IH­
madas, e que por sua cultLlfit 'o co­
IlheCImentos especializa::! lS. partJ­
cuja rmen te no campo eCOnÓmICG (Ie­
djIam-se a estudos e ativlda.jes' que 
sao de grande utilidade pam o pro­
cesso de desenvo lvimento -io nosso 

País. Não se limita, pois, a at1!~, . ­
ção de caráter meramente social em 
beneficio dos seu sassociados e seJs. 
fa miliares . Seu campo de açã o ui­
mais além e alcança objetivos de ;n­
terêsse nacional. 

Nestas condições, opino favora vel­
mente pela aprovação do projet·) . 

Sala da Comissão de , Segurança· 
Naciona l. em 18 de abri de 19'/2 . 
Florim Cout inho, Relator. 

Il! - P ARECER DA COMI SSÃ.O 

A Comissão de Segurança Naciu­
na, em reunião ordinária, reaizada 
aos dezessete dias do mes de maio 
do a no de mi novecentos e s~!';e~t t C' 
dois, presentes os Senhores Agost !nho 
Rodrigues, Presiden te. Peir 'J I J' ; '; 
Miton Brandão, Vice-PresIdentp~, 
J oão Vargas de Oiveira, Parer t.e' 
Frota. Syvio Venturoi, TeovônlCl Ne··· 
to, Zacharias Seeme, J anuán0 ~'ei­
tosa, Rannequim Dantas, Siqueir", 
Campos, !talo Conti, Florlm Contj­
nho, Eraldo Lemos, José P':!lleclc . ()~. 
nelli Martinelli e Geraldo , Guedes, 
apreciando o Projeto n.O \l17-IJE. dv, 
Senado Federal, que "Declara de ut,j­
!idade pública o "Círculo ·jl)s O :lLÍalG 
Intendentes das Forças Armfl.d ~i - · , 
com sede no Rio de Janeiro, E"tac:o­
da Guanabara" . opinou, por maiorifl. , 
pela sua aprovação, nos term03 do 
parecer do I'telator , Deput"tdCl :tah 
Conti, com v(.r·o contrário d:; Senher 
Osnelli Martinêll i 

Sala da Comissão de Segurança, 
Nacional, em 17 d2 m :'tio ·e 1972 . 
Agostinho Rodrigues, .t'residcn~e. 
Florim Coutinho, Relator. 

Departamento de Imprensa N acional - Brasília - 1972 
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